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Ilmo. Sr. Luciano Brandão,
Gerente da Corsan Esteio,
Av. Presidente Vargas, 2536,
Nesta Cidade.




Senhor Gerente,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Ari Zanoni, aprovado em Sessão Ordinária de 31 de janeiro, solicita a Vossa Senhoria, que determine à Secretaria competente, a remoção do aparelho de contenção depositado na Rua Senador Salgado Filho para local adequado.

Segundo o vereador, a proprietária do imóvel quer realizar a manutenção da calçada e o equipamento está impedindo o procedimento. 

Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.




Felipe Costella,
Presidente.






